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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 

 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2025 

         
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 15.023.914/0001-45, situada à Rua Antenor Mamedes, nº 
911, Centro com sede na Cidade de Araputanga, Estado de Mato Grosso, neste ato Representado pelo seu 
Prefeito Municipal, o Excelentíssimo Senhor Enilson de Araújo Rios, brasileiro, casado, RG nº 0555344-0 
SJ/MT, inscrito no CPF sob nº  residente a Rua Limiro Rosa Pereira  nº 846, Centro, neste 
Município de Araputanga/MT, RESOLVE registrar os preços da empresa JEIEL LUCAS FREITAS BORGES DA 
SILVA  CNPJ nº 40.516.672/0001-79 estabelecida à Rua Venerando Cezario de Oliveira, nº 47,  
Bairro: Jardim Primavera, na cidade de Araputanga – Estado de Mato Grosso, telefone (65) 99209-5200, e-
mail: bsarclimatizacao@gmail.com,  neste ato representada pelo  Sr. Jeiel Lucas Freitas Borges da Silva, 
brasileiro, empresário, inscrito sob o CPF n , doravante denominada DETENTORA, 
atendendo as condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico acima descrito e as constantes desta Ata 
de Registro de Preços, com fulcro na Lei Federal n.º 14.133/2021 e legislação regulamentar, bem como pelo 
procedimento de Pregão Eletrônico nº 008/2025, culminando nas seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa 
Especializada para Prestação de Serviço de Limpeza, Manutenção Preventiva, Corretiva e Instalação de 
Ar-Condicionado, em atendimento das Secretarias Municipais, conforme especificações e condições 
constantes nesta Ata de Registro de Preços. 

1.2. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se ao Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
008/2025, o qual tem como base as informações contidas no Termo de Referência, elaborado pela 
Secretaria ora mencionadas. 
1.3. O fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, obedecerá ao estipulado neste instrumento, 
bem como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, independentemente de 
transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato: 
1.3.1. Proposta da CONTRATADA vinculada ao Pregão Eletrônico n° 008/2025; 
1.3.2. Edital de Pregão Eletrônico n° 008/2025 e seus anexos; e 
1.3.3. Termo de Referência. 
1.4. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em complemento a 
este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais alto padrão da 
técnica atual. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DA ATA 

2.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura. 
2.1.1 O prazo de trata o item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 
2.2. Nos termos do art. 83 da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal regulamentador, durante o prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Araputanga/MT não será obrigado à aquisição, 
exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde 
que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora da Ata. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2025

Pelo presente instrumento, o MUNICíPIO DE ARAPUTANGA, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 15.023.914/oo01-45, situada à Rua Antenor Mamedes, nº
911, Centro com sede na Cidade de Araputanga, Estado de Mato Grosso, neste ato Representado pelo seu
Prefeito Municipal, o Excelentíssimo Senhor Enilson de Araújo Rios, brasileiro, casado, RG nº 0555344-0
SJ/MT, inscrito no CPF sob nº , residente a Rua Limiro Rosa Pereira nº 846, Centro, neste
Município de Araputanga/MT, RESOLVE registrar os preços da empresa JEIEL LUCAS FREITAS BORGES DA
SILVA CNPJ nº 40.516.672/0001-79 estabelecida à Rua Venerando Cezario de Oliveira, nº 47,
Bairro: Jardim Primavera, na cidade de Araputanga - Estado de Mato Grosso, telefone (65) 99209-5200, e-
mail: bsarclimatizacao@gmail.com, neste ato representada pelo Sr. Jeiel Lucas Freitas Borges da Silva,
brasileiro, empresário, inscrito sob o CPF nº doravante denominada DETENToRA.
atendendo as condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico acima descrito e as constantes desta Ata
de Registro de Preços, com fulcro na Lei Federal n.º 14.133/2021 e legislação regulamentar, bem como pelo
procedimento de Pregão Eletrônico nº 008/2025, culminando nas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa
Especializada para Prestação de Serviço de Limpeza, Manutenção Preventiva, Corretiva e Instalação de
Ar-Condicionado, em atendimento das Secretarias Municipais, conforme especificações e condições
constantes nesta Ata de Registro de Preços.

1.2. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se ao Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº
008/2025, o qual tem como base as informações contidas no Termo de Referência, elaborado pela
Secretaria ora mencionadas.

1.3. O fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, obedecerá ao estipulado neste instrumento,
bem como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, independentemente de
transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato:
1.3.1. Proposta da CONTRATADA vinculada ao Pregão Eletrônico n° 008/2025;
1.3.2. Edital de Pregão Eletrônico n° 008/2025 e seus anexos; e
1.3.3. Termo de Referência.

1.4. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em complemento a
este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais alto padrão da
técnica atual.

CLÁUSULA SEGUNDA  VALIDADE DA ATA
2.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da
assinatura.

2.1.1 O prazo de trata o item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o
preço vantajoso.
2.2. Nos termos do art. 83 da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal regulamentador, durante o prazo
de validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Araputanga/MT não será obrigado à aquisição,
exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde
que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa
detentora da Ata.

CNPJ: 15.023.914/0001-45
araputanga.mt.gov.br Rua Antenor Mamedes. 911. Centro - Araputanga/MT
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. Os preços registrados, para a prestação de serviço e o quantitativo, segue abaixo conforme descrito 
na proposta da licitante vencedora, constantes no Edital do Pregão Eletrônico nº 008/2025. 
 
Seq. 
do 

Item 

Código do 
Item 

Descrição de Item Unidade Qtde 
 Valor 

Unitário  
 Valor Total  

1 005.035.066 

CARGA COMPLETA DE FLUIDO 
REFRIGERANTE, GÁS R22A PARA 
TODOS OS TAMANHOS E MODELOS. 
(INCLUSO MATERIAIS, PEÇAS, 
FERRAMENTAS E PRODUTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO). 

Unidade 394  R$ 171,91  R$ 67.732,54 

2 005.035.068 

CARGA COMPLETA DE FLUIDO 
REFRIGERANTE, GÁS R32A PARA 
TODOS OS TAMANHOS E MODELOS. 
(INCLUSO MATERIAIS, PEÇAS, 
FERRAMENTAS E PRODUTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO). 

Unidade 303  R$ 201,58   R$ 61.078,74  

3 005.035.064 

CARGA COMPLETA DE FLUIDO 
REFRIGERANTE, GÁS R410A PARA 
TODOS OS TAMANHOS E MODELOS. 
(INCLUSO MATERIAIS, PEÇAS,  
FERRAMENTAS E RODUTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO  
SERVIÇO). 

Unidade 393  R$ 164,24   R$ 64.546,32  

4 005.035.100 

CONFIGURAÇÃO OU REPARO 
CONTROLE REMOTO PARA 
EQUIPAMENTOS, SPLIT E PISO/TETO 
DE 9 MIL A 60 MIL BTUS.  (INCLUSO 
MATERIAIS, PEÇAS, FERRAMENTAS E 
PRODUTOS NECESSÁRIOS PARA A 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO). 

Unidade 234  R$ 59,71   R$ 13.972,14  

5 111.001.034 

CONTROLE REMOTO PARA 
EQUIPAMENTOS, SPLIT E PISO/TETO 
DE 9MIL A 60 MIL BTUS. (INCLUSO 
MATERIAIS, PEÇAS, FERRAMENTAS E 
PRODUTOS  NECESSÁRIOS PARA A 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO). 

Unidade 170  R$ 82,28   R$ 13.987,60  

6 005.035.094 

DESINSTALAÇÃO, UNIDADES 
INTERNA E EXTERNA. 
(EVAPORADORA E CONDENSADORA) 
PARA EQUIPAMENTOS 
CONVENCIONAIS (NÃO INVERTER) 
PISO/TETO DE 36 MIL A 60 MIL. 
(INCLUSO MATERIAIS, PEÇAS, 
FERRAMENTAS E PRODUTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO). 

Unidade 126  R$ 126,92   R$ 15.991,92  
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1. Os preços registrados, para a prestação de serviço e o quantitativo, segue abaixo conforme descrito
na proposta da licitante vencedora, constantes no Edital do Pregão Eletrônico nº oo8/2o25.

Seq. Código dodo Unidade Qtde Valor
Item

Descrição de Item Unitário Valor Total
Item

CARGA COMPLETA DE FLUIDO
REFRIGERANTE, GÁS R22A PARA
TODOS OS TAMANHOS E MODELOS.

1 005.035.066 (INCLUSO MATERIAIS, PEÇAS, Unidade 394 R$ 171,91 R$ 67.732,54
FERRAMENTAS E PRODUTOS
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO
SERVIÇO).
CARGA COMPLETA DE FLUIDO
REFRIGERANTE, GÁS R32A PARA
TODOS OS TAMANHOS E MODELOS.

2 005.035.068 (INCLUSO MATERIAIS, PEÇAS, Unidade 303 R$ 201,58 R$ 61.078,74
FERRAMENTAS E PRODUTOS
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO
SERVIÇO).
CARGA COMPLETA DE FLUIDO
REFRIGERANTE, GÁS R410A PARA
TODOS OS TAMANHOS E MODELOS.

3 005.035.064 (INCLUSO MATERIAIS, PEÇAS, Unidade 393 R$ 164,24 R$ 64.546,32
FERRAMENTAS E RODUTOS
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO
SERVIÇO).
CONFIGURAÇÃO OU REPARO

CONTROLE REMOTO PARA
EQUIPAMENTOS, SPLIT E PISO/TETO

4 005.035.100 DE 9 MIL A 60 MIL BTUS. (INCLUSO Unidade 234 R$ 59,71 R$ 13.972,14
MATERIAIS, PEÇAS, FERRAMENTAS E
PRODUTOS NECESSÁRIOS PARA A
EXECUÇÃO DO SERVIÇO).
CONTROLE REMOTO PARA

EQUIPAMENTOS, SPLIT E PISO/TETO

5 111.001.034 DE 9MIL A 60 MIL BTUS. (INCLUSO
Unidade 170 R$ 82,28

MATERIAIS, PEÇAS, FERRAMENTAS E
R$ 13.987,60

PRODUTOS NECESSÁRIOS PARA A
EXECUÇÃO DO SERVIÇO).
DESINSTALAÇÃO, UNIDADES

INTERNA E EXTERNA.

(EVAPORADORA E CONDENSADORA)
PARA EQUIPAMENTOS

6 005.035.094 CONVENCIONAIS (NÃOINVERTER) Unidade 126 R$ 126,92
PISO/TETO DE 36 MIL A 60 MIL.

R$ 15.991,92

(INCLUSO MATERIAIS, PEÇAS,
FERRAMENTAS E PRODUTOS
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO
SERVIÇO).

CNPJ: 15.023.914/0001-45
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7 005.035.092 

DESINSTALAÇÃO, UNIDADES 
INTERNA E EXTERNA. 
(EVAPORADORA E CONDENSADORA) 
PARA EQUIPAMENTOS 
CONVENCIONAIS (NÃO INVERTER) 
DE 9 MIL A 30 MIL BTUS  (INCLUSO 
MATERIAIS, PEÇAS, FERRAMENTAS E 
PRODUTOS NECESSÁRIOS PARA A 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO). 

Unidade 208  R$ 97,05   R$ 20.186,40  

8 005.035.089 

HIGIENIZAÇÃO DE FILTROS DE AR E 
LIMPEZA DE DRENOS E CALHAS, 
PARA EQUIPAMENTOS DE 9 MIL A 60 
MIL BTUS. (INCLUSO MATERIAIS, 
PEÇAS, FERRAMENTAS E PRODUTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO). 

Unidade 516  R$ 44,82   R$ 23.127,12  

9 005.035.087 

HIGIENIZAÇÃO PARCIAL. 
(EVAPORADORA OU 
CONDENSADORA). PARA 
EQUIPAMENTOS SPLIT DE 9 MIL A 30 
MIL BTUS. (INCLUSO MATERIAIS, 
PEÇAS, FERRAMENTAS E PRODUTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO). 

Unidade 456  R$ 89,64   R$ 40.875,84  

10 005.035.088 

HIGIENIZAÇÃO PARCIAL. 
(EVAPORADORA OU 
CONDENSADORA). PARA 
EQUIPAMENTOS, PISO/TETO DE 36 
MIL A 60 MIL BTUS. (INCLUSO 
MATERIAIS, PEÇAS, FERRAMENTAS E 
PRODUTOS NECESSÁRIOS PARA A 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO). 

Unidade 303  R$ 141,87   R$ 42.986,61  

11 005.035.091 

INSTALAÇÃO COMPLETA, UNIDADES 
INTERNA E EXTERNA. ( 
EVAPORADORA E CONDENSADORA) 
PARA EQUIPAMENTOS 
CONVENCIONAIS (NÃO INVERTER) 
DE 9 MIL A 30 MIL BTUS  (INCLUSO 
MATERIAIS, PEÇAS, FERRAMENTAS E 
PRODUTOS NECESSÁRIOS PARA A 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO) 

Unidade 210  R$ 245,75   R$ 51.607,50  

12 005.035.093 

INSTALAÇÃO COMPLETA, UNIDADES 
INTERNA E EXTERNA. 
(EVAPORADORA E CONDENSADORA) 
PARA EQUIPAMENTOS 
CONVENCIONAIS (NÃO INVERTER) 
PISO/TETO DE 36 MIL A 60 MIL. 
(INCLUSO MATERIAIS, PEÇAS, 
FERRAMENTAS E PRODUTOS 
NECESSÁRIOS PARA  A EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO). 

Unidade 129  R$ 389,76   R$ 50.279,04  
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DESINSTALAÇÃO, UNIDADES
INTERNA E EXTERNA.
(EVAPORADORA E CONDENSADORA)
PARA EQUIPAMENTOS

7 005.035.092 CONVENCIONAIS (NÃO INVERTER) Unidade 208 R$ 97,05 R$ 20.186,40
DE 9 MIL A 30 MIL BTUS (INCLUSO
MATERIAIS, PEÇAS, FERRAMENTAS E
PRODUTOS NECESSÁRIOS PARA A
EXECUÇÃO DO SERVIÇO).
HIGIENIZAÇÃO DE FILTROS DE AR E
LIMPEZA DE DRENOS E CALHAS,
PARA EQUIPAMENTOS DE 9 MIL A 60

8 005.035.089 MIL BTUS. (INCLUSO MATERIAIS, Unidade 516 R$ 44,82 R$ 23.127,12
PEÇAS, FERRAMENTAS E PRODUTOS
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO

SERVIÇO).
HIGIENIZAÇÃO PARCIAL.

(EVAPORADORA OU
CONDENSADORA). PARA

005.035.087
EQUIPAMENTOS SPLIT DE 9 MIL A 30

9 UnidadeMIL BTUS. (INCLUSO MATERIAIS, 456 R$ 89,64 R$ 40.875,84

PEÇAS, FERRAMENTAS E PRODUTOS
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO
SERVIÇO).
HIGIENIZAÇÃO PARCIAL.
(EVAPORADORA OU
CONDENSADORA). PARA

10 005.035.088 EQUIPAMENTOS, PISO/TETO DE 36 Unidade 303MIL A 60 MIL BTUS. (INCLUSO
R$ 141,87 R$ 42.986,61

MATERIAIS, PEÇAS, FERRAMENTAS E
PRODUTOS NECESSÁRIOS PARA A
EXECUÇÃO DO SERVIÇO).
INSTALAÇÃO COMPLETA, UNIDADES
INTERNA E EXTERNA. (
EVAPORADORA E CONDENSADORA)
PARA EQUIPAMENTOS

11 005.035.091 CONVENCIONAIS (NÃO INVERTER) Unidade 210 R$ 245,75 R$ 51.607,50
DE 9 MIL A 30 MIL BTUS (INCLUSO
MATERIAIS, PEÇAS, FERRAMENTAS E
PRODUTOS NECESSÁRIOS PARA A

EXECUÇÃO DO SERVIÇO)
INSTALAÇÃO COMPLETA, UNIDADES
INTERNA E EXTERNA.

(EVAPORADORA E CONDENSADORA)
PARA EQUIPAMENTOS
CONVENCIONAIS (NÃO12 005.035.093 INVERTER)
PISO/TETO DE 36 MIL A

Unidade 129 R$ 389,76 R$ 50.279,0460 MIL.

(INCLUSO MATERIAIS, PEÇAS,
FERRAMENTAS E PRODUTOS
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO
DO SERVIÇO).

CNPJ: 15.023.914/0001-45
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13 005.035.095 

INSTALAÇÃO DE CORTINA DE AR. 
(INCLUSO MATERIAIS, PEÇAS, 
FERRAMENTAS E PRODUTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO). 

Unidade 48  R$ 127,89   R$ 6.138,72  

14 005.035.097 

REMANEJAMENTO PARA 
EQUIPAMENTOS PISO/TETO DE 36 
MIL A 60 MIL BTUS. (INCLUSO 
MATERIAIS, PEÇAS, FERRAMENTAS E 
PRODUTOS NECESSÁRIOS PARA A 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO). 

Unidade 99  R$ 243,40   R$ 24.096,60  

15 005.035.096 

REMANEJAMENTO PARA 
EQUIPAMENTOS SPLIT DE 9 MIL A 30 
MIL BTUS. (INCLUSO MATERIAIS, 
PEÇAS, FERRAMENTAS E PRODUTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO). 

Unidade 180  R$ 194,11   R$ 34.939,80  

16 005.035.083 

REPARO. (ACRÉSCIMO OU 
SUBSTITUIÇÃO DE CABO PP OU 
TERMINAIS ELETRICOS). PARA 
EQUIPAMENTOS DE 9 MIL A 60 MIL 
BTUS. (INCLUSO MATERIAIS, PEÇAS, 
FERRAMENTAS E PRODUTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO). 

Unidade 421  R$ 62,70   R$ 26.396,70  

17 005.035.082 

REPARO. (ACRÉSCIMO OU 
SUBSTITUIÇÃO DE PORCAS VASADAS 
UNIDADE). PARA EQUIPAMENTOS 
DE 9 MIL A 60 MIL BTUS. (INCLUSO 
MATERIAIS,  PEÇAS, FERRAMENTAS E 
PRODUTOS NECESSÁRIOS PARA A 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO). 

Unidade 495  R$ 62,70   R$ 31.036,50  

18 005.035.084 

REPARO. (ACRÉSCIMO OU 
SUBSTITUIÇÃO DE, TUBULAÇÃO DE 
COBRE METRO). PARA 
EQUIPAMENTOS DE 9 MIL A 60 MIL 
BTUS. (INCLUSO MATERIAIS,  PEÇAS, 
FERRAMENTAS E PRODUTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO). 

Unidade 384  R$ 88,98   R$ 34.168,32  

19 005.035.086 

REPARO. (ACRÉSCIMO OU 
SUBSTITUIÇÃO DE, ISOLAÇÃO 
TÉRMICA DE TUBULAÇÃO UNIDADE). 
PARA EQUIPAMENTOS DE 9 MIL A 60 
MIL BTUS. (INCLUSO MATERIAIS, 
PEÇAS, FERRAMENTAS E PRODUTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO). 

Unidade 380  R$ 44,82   R$ 17.031,60  

20 005.035.085 

REPARO. (ACRÉSCIMO OU 
SUBSTITUIÇÃO DE, SUPORTE 
CONDENSADORA UNIDADE). PARA 
EQUIPAMENTOS DE 9 MIL A 60 MIL 

Unidade 377  R$ 112,00   R$ 42.224,00  
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INSTALAÇÃO DE CORTINA DE AR.
(INCLUSO MATERIAIS, PEÇAS,

13 005.035.095 FERRAMENTAS E PRODUTOS Unidade 48 R$ 127,89 R$ 6.138,72
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO

SERVIÇO).
REMANEJAMENTO PARA
EQUIPAMENTOS PISO/TETO DE 36

14 005.035.097 MIL A 60 MIL BTUS. (INCLUSO Unidade 99 R$ 243,40 R$ 24.096,60
MATERIAIS, PEÇAS, FERRAMENTAS E
PRODUTOS NECESSÁRIOS PARA A
EXECUÇÃO DO SERVIÇO).
REMANEJAMENTO PARA
EQUIPAMENTOS SPLIT DE 9 MIL A 30

15 005.035.096 MIL BTUS. (INCLUSO MATERIAIS, Unidade 180PECAS, FERRAMENTAS E PRODUTOS R$ 194,11 R$ 34.939,80

NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO
SERVIÇO).
REPARO. (ACRÉSCIMO OU
SUBSTITUIÇÃO DE CABO PP OU
TERMINAIS ELETRICOS). PARA

16 005.035.083 EQUIPAMENTOS DE 9 MIL A 60 MIL
BTUS. (INCLUSO MATERIAIS, PEÇAS, Unidade 421 R$ 62,70 R$ 26.396,70

FERRAMENTAS E PRODUTOS
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO
SERVIÇO).
REPARO. (ACRÉSCIMO OU
SUBSTITUIÇÃO DE PORCAS VASADAS
UNIDADE). PARA EQUIPAMENTOS

17 005.035.082 DE 9 MIL A 60 MIL BTUS. (INCLUSO Unidade 495 R$ 62,70 R$ 31.036,50
MATERIAIS, PEÇAS, FERRAMENTAS E
PRODUTOS NECESSÁRIOS PARA A
EXECUÇÃO DO SERVIÇO).
REPARO. (ACRÉSCIMO OU
SUBSTITUIÇÃO DE, TUBULAÇÃO DE
COBRE METRO). PARA

18 005.035.084
EQUIPAMENTOS DE 9 MIL A 60 MIL

Unidade 384 R$ 88,98
BTUS. (INCLUSO MATERIAIS, PEÇAS,

R$ 34.168,32

FERRAMENTAS E PRODUTOS
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO
SERVIÇO).
REPARO. (ACRÉSCIMO OU
SUBSTITUIÇÃO DE, ISOLAÇÃO
TÉRMICA DE TUBULAÇÃO UNIDADE).

19 005.035.086
PARA EQUIPAMENTOS DE 9 MIL A 60
MIL BTUS. (INCLUSO MATERIAIS, Unidade 380 R$ 44,82 R$ 17.031,60
PEÇAS, FERRAMENTAS E PRODUTOS
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO
SERVIÇO).
REPARO. (ACRÉSCIMO OU

20 005.035.085 SUBSTITUIÇÃO DE, SUPORTE
Unidade 377 R$ 112,00 R$ 42.224,00

CONDENSADORA UNIDADE). PARA
EQUIPAMENTOS DE 9 MIL A 60 MIL

CNPJ: 15.023.914/0001-45
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BTUS. (INCLUSO MATERIAIS, PEÇAS, 
FERRAMENTAS E PRODUTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO). 

21 005.035.065 

REPOSIÇÃO DE FLUIDO 
REFRIGERANTE, GÁS R22A PARA 
TODOS OS TAMANHOS E MODELOS. 
(INCLUSO MATERIAIS, PEÇAS, 
FERRAMENTAS E PRODUTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO). 

Unidade 479  R$ 119,47   R$ 57.226,13  

22 005.035.067 

REPOSIÇÃO DE FLUIDO 
REFRIGERANTE, GÁS R32A PARA 
TODOS OS TAMANHOS E MODELOS. 
(INCLUSO MATERIAIS, PEÇAS, 
FERRAMENTAS E PRODUTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO). 

Unidade 377  R$ 164,24   R$ 61.918,48  

23 005.035.063 

REPOSIÇÃO DE FLUIDO 
REFRIGERANTE, GÁS R410A PARA 
TODOS OS TAMANHOS E MODELOS. 
(INCLUSO MATERIAIS, PEÇAS,  
FERRAMENTAS E PRODUTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO). 

Unidade 463  R$ 122,46   R$ 56.698,98  

24 005.035.071 

TROCA DE CAPACITORES DUPLOS, 
PARA TODOS OS TAMANHOS E 
MODELOS. (INCLUSO MATERIAIS, 
PEÇAS, FERRAMENTAS E PRODUTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO). 

Unidade 496  R$ 112,00   R$ 55.552,00  

25 005.035.072 

TROCA DE CAPACITORES 
INDIVIDUAIS, PARA TODOS OS 
TAMANHOS E MODELOS. (INCLUSO 
MATERIAIS, PEÇAS, FERRAMENTAS E 
PRODUTOS NECESSÁRIOS PARA A 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO). 

Unidade 470  R$ 91,75   R$ 43.122,50  

26 005.035.081 

TROCA DE CONTATORA PARA AR-
CONDICIONADO CONVENCIONAL, 
(NÃO INVERTER). EQUIPAMENTOS 
DE 18 MIL A 60 MIL BTUS. (INCLUSO 
MATERIAIS, PEÇAS, FERRAMENTAS E 
PRODUTOS NECESSÁRIOS PARA A 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO). 

Unidade 222  R$ 163,73   R$ 36.348,06  

27 005.035.078 

TROCA DE COXIM DO COMPRESSOR 
UNIDADE EXTERNA, 
(CONDENSADORA) PARA TODOS OS 
TAMANHOS E MODELOS.    
(INCLUSO MATERIAIS, PEÇAS, 
FERRAMENTAS E PRODUTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO). 

Unidade 231  R$ 83,60   R$ 19.311,60  
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BTUS. (INCLUSO MATERIAIS, PEÇAS,
FERRAMENTAS E PRODUTOS
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO
SERVIÇO).
REPOSIÇÃO DE FLUIDO
REFRIGERANTE, GÁS R22A PARA
TODOS OS TAMANHOS E MODELOS.

21 005.035.065 (INCLUSO MATERIAIS, PEÇAS, Unidade 479 R$ 119,47 R$ 57.226,13
FERRAMENTAS E PRODUTOS
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO
SERVIÇO).
REPOSIÇÃO DE FLUIDO
REFRIGERANTE. GÁSR32A PARA
TODOS OS TAMANHOS E MODELOS.

22 005.035.067 (INCLUSO MATERIAIS, PEÇAS, Unidade 377 R$ 164,24 R$ 61.918,48
FERRAMENTAS E PRODUTOS
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO
SERVIÇO).
REPOSIÇÃO DE FLUIDO
REFRIGERANTE, GÁS R410A PARA
TODOS OS TAMANHOS E MODELOS.

23 005.035.063 (INCLUSO MATERIAIS, PEÇAS, Unidade 463 R$ 122,46 R$ 56.698,98
FERRAMENTAS E PRODUTOS
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO
SERVIÇO).
TROCA DE CAPACITORES DUPLOS,
PARA TODOS OSTAMANHOS E

24 005.035.071
MODELOS. (INCLUSO MATERIAIS,

Unidade 496PEÇAS, FERRAMENTAS E PRODUTOS
R$ 112,00 R$ 55.552,00

NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO
SERVIÇO).
TROCA DE CAPACITORES
INDIVIDUAIS, PARA TODOS os

25 005.035.072
TAMANHOS E MODELOS. (INCLUSO

Unidade 470 R$ 91,75
MATERIAIS, PEÇAS, FERRAMENTAS E

R$ 43.122,50

PRODUTOS NECESSÁRIOS PARA A
EXECUÇÃO DO SERVIÇO).
TROCA DE CONTATORA PARA AR-
CONDICIONADO CONVENCIONAL,
(NÃO INVERTER). EQUIPAMENTOS

26 005.035.081 DE 18 MIL A 60 MIL BTUS. (INCLUSO Unidade 222 R$ 163,73 R$ 36.348,06
MATERIAIS, PEÇAS, FERRAMENTAS E
PRODUTOS NECESSÁRIOS PARA A
EXECUÇÃO DO SERVIÇO).
TROCA DE COXIM DO COMPRESSOR
UNIDADE EXTERNA,
(CONDENSADORA) PARA TODOS OS

27 005.035.078 TAMANHOS E MODELOS.
Unidade 231 R$ 83,60 R$ 19.311,60(INCLUSO MATERIAIS, PEÇAS,

FERRAMENTAS E PRODUTOS

NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO
SERVIÇO).

CNPJ: 15.023.914/0001-45

araputanga.mt.gov.br Rua Antenor Mamedes. 911. Centro - Araputanga/MT



 

P. M. A – MT 

FLS.________ 

_________ 
RUBRICA 

28 005.035.080 

TROCA DE MOTO VENTILADOR 
UNIDADES INTERNAS E EXTERNAS, 
(EVAPORADORA E CONDENSADORA) 
PARA AR-CONDICIONADO 
CONVENCIONAL, (NÃO INVERTER). 
EQUIPAMENTOS PISO/TETO DE 36 
MIL A 60 MIL BTUS. (INCLUSO 
MATERIAIS, PEÇAS, FERRAMENTAS E 
PRODUTOS  NECESSÁRIOS PARA A 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO). 

Unidade 114  R$ 216,26   R$ 24.653,64  

29 005.035.079 

TROCA DE MOTO VENTILADOR 
UNIDADES INTERNAS E EXTERNAS, 
(EVAPORADORA E CONDENSADORA) 
PARA AR-CONDICIONADO 
CONVENCIONAL, (NÃO INVERTER). 
EQUIPAMENTOS SPLIT DE 9 MIL A 30 
MIL BTUS. (INCLUSO MATERIAIS, 
PEÇAS, FERRAMENTAS E PRODUTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO) 

Unidade 192  R$  209,05   R$ 40.137,60  

30 005.035.076 

TROCA DE PLACA DA UNIDADE 
EXTERNA (CONDENSADORA), PARA 
AR-CONDICIONADO CONVENCIONAL 
(NÃO INVERTER). EQUIPAMENTOS 
SPLIT E PISO/TETO DE 18 MIL A 60 
MIL BTUS. (INCLUSO MATERIAIS,     
PEÇAS, FERRAMENTAS E PRODUTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO). 

Unidade 175  R$ 365,81   R$ 64.016,75  

31 005.035.098 

TROCA DE VALVULA DE SERVIÇO 
PARA EQUIPAMENTOS, SPLIT DE 9 
MIL A 30 MIL BTUS. (INCLUSO 
MATERIAIS, PEÇAS, FERRAMENTAS E 
PRODUTOS  NECESSÁRIOS PARA A 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO). 

Unidade 223  R$ 112,00   R$ 24.976,00  

32 005.035.099 

TROCA DE VALVULA DE SERVIÇO 
PARA EQUIPAMENTOS, PISO/TETO 
DE 36 MIL A 60 MIL BTUS. (INCLUSO 
MATERIAIS, PEÇAS, FERRAMENTAS E 
PRODUTOS  NECESSÁRIOS PARA A 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO). 

Unidade 142  R$ 120,18   R$ 17.065,56  

33 005.035.077 

TROCA DE TURBINAS E HÉLICES DAS 
UNIDADES INTERNA E EXTERNA, 
(EVAPORADORA E 
CONDENSADORA). PARA TODOS OS 
TAMANHOS E MODELOS. (INCLUSO 
MATERIAIS, PEÇAS, FERRAMENTAS E 
PRODUTOS NECESSÁRIOS PARA A 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO). 

Unidade 234  R$ 209,36   R$ 48.990,24  
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TROCA DE MOTO VENTILADOR

UNIDADES INTERNAS E EXTERNAS,
(EVAPORADORA E CONDENSADORA)
PARA AR-CONDICIONADO

28
CONVENCIONAL, (NÃO INVERTER).

005.035.080 Unidade 114 R$ 216,26 R$ 24.653,64EQUIPAMENTOS PISO/TETO DE 36
MIL A 60 MIL BTUS. (INCLUSO
MATERIAIS, PEÇAS, FERRAMENTAS E
PRODUTOS NECESSÁRIOS PARA A
EXECUÇÃO DO SERVIÇO).
TROCA DE MOTOVENTILADOR

UNIDADES INTERNAS E EXTERNAS,
(EVAPORADORA E CONDENSADORA)
PARA AR-CONDICIONADO

29 CONVENCIONAL, (NÃO INVERTER).005.035.079 Unidade 192 R$ 209,05EQUIPAMENTOS SPLIT DE 9 MIL A 30 R$ 40.137,60

MIL BTUS. (INCLUSO MATERIAIS,
PECAS, FERRAMENTAS E PRODUTOS
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO
SERVIÇO)
TROCA DE PLACA DA UNIDADE
EXTERNA (CONDENSADORA), PARA
AR-CONDICIONADO CONVENCIONAL
(NÃO INVERTER). EQUIPAMENTOS

30 005.035.076 SPLIT E PISO/TETO DE 18 MIL A 60 Unidade 175 R$ 365,81 R$ 64.016,75
MIL BTUS. (INCLUSO MATERIAIS,
PEÇAS, FERRAMENTAS E PRODUTOS
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO
SERVIÇO).
TROCA DE VALVULA DE SERVIÇO
PARA EQUIPAMENTOS, SPLIT DE 9

31 005.035.098 MIL A 30 MIL BTUS. (INCLUSO Unidade 223 R$ 112,00
MATERIAIS, PEÇAS, FERRAMENTAS E

R$ 24.976,00

PRODUTOS NECESSÁRIOS PARA A
EXECUÇÃO DO SERVIÇO).
TROCA DE VALVULA DE SERVIÇO
PARA EQUIPAMENTOS, PISO/TETO

32 005.035.099 DE 36 MIL A 60 MIL BTUS. (INCLUSO
Unidade 142MATERIAIS, PEÇAS, FERRAMENTAS E R$ 120,18 R$ 17.065,56

PRODUTOS NECESSÁRIOS PARA A
EXECUÇÃO DO SERVIÇO).
TROCA DE TURBINAS E HÉLICES DAS
UNIDADES INTERNA E EXTERNA,
(EVAPORADORA E

33 005.035.077 CONDENSADORA). PARA TODOS OS
Unidade 234 R$ 209,36 R$ 48.990,24TAMANHOS E MODELOS. (INCLUSO

MATERIAIS, PEÇAS, FERRAMENTAS E
PRODUTOS NECESSÁRIOS PARA A
EXECUÇÃO DO SERVIÇO).
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34 005.035.070 

TROCA DE SENSORES, UNIDADES 
INTERNA E EXTERNA 
(EVAPORADORA E 
CONDENSADORA), PARA AR-
CONDICIONADO CONVENCIONAL, 
(NÃO INVERTER) TODOS OS 
TAMANHOS E MODELOS. (INCLUSO 
MATERIAIS, PEÇAS, FERRAMENTAS E 
PRODUTOS NECESSÁRIOS PARA A 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO). 

Unidade 413  R$ 132,90   R$ 54.887,70  

35 005.035.069 

TROCA DE RELÉ DE PARTIDA DA 
PLACA UNIDADE INTERNA 
(EVAPORADORA), PARA TODOS OS 
TAMANHOS E MODELOS. (INCLUSO 
MATERIAIS, PEÇAS, FERRAMENTAS E 
PRODUTOS NECESSÁRIOS PARA A 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO). 

Unidade 269  R$ 141,87   R$ 38.163,03  

36 005.035.073 

TROCA DE PLACA DA UNIDADE 
INTERNA (EVAPORADORA), PARA 
AR- CONDICIONADO 
CONVENCIONAL, (NÃO INVERTER). 
EQUIPAMENTOS SPLIT DE 9 MIL A 18 
MIL BTUS.(INCLUSO MATERIAIS, 
PEÇAS, FERRAMENTAS E PRODUTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO). 

Unidade 166  R$ 209,05   R$ 34.702,30  

37 005.035.074 

TROCA DE PLACA DA UNIDADE 
INTERNA (EVAPORADORA), PARA 
AR- CONDICIONADO 
CONVENCIONAL, (NÃO INVERTER). 
EQUIPAMENTOS SPLIT DE 22 MIL A 
33 MIL BTUS. (INCLUSO MATERIAIS, 
PEÇAS, FERRAMENTAS E PRODUTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO). 

Unidade 159  R$ 246,39   R$ 39.176,01  

38 005.035.075 

TROCA DE PLACA DA UNIDADE 
INTERNA (EVAPORADORA), PARA 
AR- CONDICIONADO 
CONVENCIONAL (NÃO INVERTER). 
EQUIPAMENTOS PISO/TETO DE 36 
MIL A 60 MIL BTUS. (INCLUSO 
MATERIAIS, PEÇAS, FERRAMENTAS E 
PRODUTOS NECESSÁRIOS PARA A 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO). 

Unidade 135  R$ 335,97   R$ 45.355,95  

39 005.035.090 

HIGIENIZAÇÃO COMPLETA DE 
CORTINA DE AR. (INCLUSO  
MATERIAIS, PEÇAS, FERRAMENTAS E 
PRODUTOS NECESSÁRIOS PARA A 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO). 

Unidade 87  R$ 89,58   R$ 7.793,46  

Total  R$  1.452.500,00  
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TROCA DE SENSORES, UNIDADES
INTERNA E EXTERNA
(EVAPORADORA E
CONDENSADORA), PARA AR-

34 005.035.070 CONDICIONADO CONVENCIONAL, Unidade 413 R$ 132,90(NÃO R$ 54.887,70INVERTER) TODOS os
TAMANHOS E MODELOS. (INCLUSO
MATERIAIS, PEÇAS, FERRAMENTAS E
PRODUTOS NECESSÁRIOS PARA A
EXECUÇÃO DO SERVIÇO).
TROCA DE RELÉ DE PARTIDA DA
PLACA UNIDADE INTERNA

(EVAPORADORA), PARA TODOS OS
35 005.035.069 TAMANHOS E MODELOS. (INCLUSO Unidade 269 R$ 141,87 R$ 38.163,03

MATERIAIS, PECAS. FERRAMENTAS E
PRODUTOS NECESSÁRIOS PARA A
EXECUÇÃO DO SERVIÇO).
TROCA DE PLACA DA UNIDADE
INTERNA (EVAPORADORA). PARA
AR- CONDICIONADO
CONVENCIONAL, (NÃO INVERTER).

36 005.035.073 EQUIPAMENTOS SPLIT DE 9 MIL A 18 Unidade 166 R$ 209,05 R$ 34.702,30
MIL BTUS.(INCLUSO MATERIAIS,
PECAS, FERRAMENTAS E PRODUTOS
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO

SERVIÇO).
TROCA DE PLACA DA UNIDADE
INTERNA (EVAPORADORA), PARA

AR- CONDICIONADO
CONVENCIONAL, (NÃO INVERTER).

37 005.035.074 EQUIPAMENTOS SPLIT DE 22 MIL A Unidade 159 R$ 246,39 R$ 39.176,01
33 MIL BTUS. (INCLUSO MATERIAIS,
PEÇAS, FERRAMENTAS E PRODUTOS
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO
SERVIÇO).
TROCA DE PLACA DA UNIDADE

INTERNA (EVAPORADORA), PARA
AR- CONDICIONADO

CONVENCIONAL(NÃO INVERTER).
38 005.035.075 EQUIPAMENTOS PISO/TETO DE 36 Unidade 135 R$ 335,97 R$ 45.355,95

MIL A 60 MIL BTUS. (INCLUSO
MATERIAIS, PEÇAS, FERRAMENTAS E
PRODUTOS NECESSÁRIOS PARA A
EXECUÇÃO DO SERVIÇO).
HIGIENIZAÇÃO COMPLETA DE
CORTINA DE AR. (INCLUSO

39 005.035.090 MATERIAIS, PEÇAS, FERRAMENTAS E Unidade 87 R$ 89,58 R$ 7.793,46
PRODUTOS NECESSÁRIOS PARA A
EXECUÇÃO DO SERVIÇO).

Total R$ 1.452.500,00

CNPJ: 15.023.914/0001-45
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3.2. As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela retirada da 

nota de empenho pela detentora. 

3.3. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados 

durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior 

à do seu vencimento. 

3.4. Toda entrega do objeto, deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual 

deverá ser feita através de nota de empenho. 

3.5. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 

necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 

procedeu ao recebimento. 

3.6. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação, fiscalização e recebimento do objeto observará, quanto ao 

mais, as disposições constantes no Termo de Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços. 

3.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não 

participantes do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preços. 

3.7.1. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade participante e de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

3.7.2. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será 

considerado também como participante para efeito de remanejamento.  

3.7.3. Para o item 3.7, caberá ao órgão ou entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer redução dos quantitativos informados. 

3.7.4. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou entidade gerenciadora 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 3.7.2, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

4.1. A DETENTORA deverá observar para que durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, seja 
mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO DE DADOS 

5.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual/ata para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

5.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei Federal n.º 12.527/2011 (Lei de Acesso à 

Informação), as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução 

contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), 

sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de 

obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 
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3.2. As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela retirada da

nota de empenho pela detentora.

3.3. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados

durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior

à do seu vencimento.
3.4. Toda entrega do objeto, deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual
deverá ser feita através de nota de empenho.

3.5. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem

procedeu ao recebimento.
3.6. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação, fiscalização e recebimento do obieto observará, guanto ao

mais, as disposições constantes no Termo de Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços.

3.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não

participantes do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preços.

3.7.1. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade participante e de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

3.7.2. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será

considerado também como participante para efeito de remanejamento.

3.7.3. Para o item 3.7, caberá ao órgão ou entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer redução dos quantitativos informados.

3.7.4. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou entidade gerenciadora

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 3.7.2, a distribuição das

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

4.1. A DETENToRA deverá observar para que durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, seja
mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação
exigidas para a contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO DE DADOS
5.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da

execução contratual/ata para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal.

5.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei Federal n.º 12.527/2011 (Lei de Acesso à

Informação), as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - em

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência da execução

contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD),

sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de

obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.
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5.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do vínculo 

existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, subcontratados, 

prestadores de serviço e consultores. 

5.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a execução do 

serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais 

como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, 

os quais serão tratados conforme as disposições da Lei Federal n.º 13.709/2018 (LGPD). 

5.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 

proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.  

5.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem 

como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

5.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades que possam 

incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

5.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

6.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as despesas e custos 

até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 

parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de obra e qualquer despesa, acessória e/ou 

complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 

assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 

6.1.2. Será admitido o reajuste dos preços mediante a aplicação do IPCA no caso de prorrogação do prazo 

de vigência da presente ata de registro de preços e desde que ultrapassado o interregno de 12 (doze) 

meses. 

6.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 

devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 124 da 
Lei nº 14.133/21 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

6.2.1. Na análise dos pedidos de revisão não deve ser avaliada a margem de lucro da empresa, mas sim se 

o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do 

contrato pelo preço firmado inicialmente. 

6.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado 

no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

6.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 

negociação. 

6.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão 

Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado visando a negociação para a 
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5.2.1, O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do vínculo
existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, subcontratados,
prestadores de servico e consultores.
5.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a execução do
serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da CoNTRATADA, tais

como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação,
os quais serão tratados conforme as disposições da Lei Federal n.º 13.709/2018 (LGPD).

5.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de

proteger os dados pessoais repassados pelo CoNTRATANTE.
5.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e guatro) horas

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem
como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.

5.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades que possam
incidir em razão das situações violadoras acima indicadas.

5.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do

contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços;
6.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as despesas e custos

até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e

parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de obra e qualquer despesa, acessória e/ou

complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma.
6.1.2. Será admitido o reajuste dos preços mediante a aplicação do IPCA no caso de prorrogação do prazo
de vigência da presente ata de registro de preços e desde que ultrapassado o interregno de 12 (doze)

meses.
6.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos,
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso Il do art. 124 da

Lei nº 14.133/21 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato

do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual).

6.2.1. Na análise dos pedidos de revisão não deve ser avaliada a margem de lucro da empresa, mas sim se

o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do

contrato pelo preço firmado inicialmente.
6.3, O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado
no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

6.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente

estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço,
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a

negociação.
6.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão

Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado visando a negociação para a
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redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 

especificações. 

6.5.1. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o 

fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

6.5.2. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 

classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

6.6. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso inicialmente assumido este poderá, mediante requerimento devidamente 

instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

6.6.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro previsto 

pelo caput deste artigo, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 

inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais 

de aquisição, de transporte, encargos entre outros documentos pertinentes, alusivas à data da 

apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento sumário do pedido. 

6.6.2. De posse dos argumentos apresentados pelo Detentor da Ata quanto a necessidade de revisão do 

preço registrado, o Órgão Gerenciador deverá avaliar sumariamente o pedido, a partir do que poderá 

adotar as seguintes providências:  

6.6.2.1. Negar, de imediato e de forma fundamentada, o pedido formulado pela Detentora da Ata, 

oportunidade em que a requerente deverá ser comunicada por escrito;  

6.6.2.2. Se verificada a plausibilidade do pedido e havendo fornecedores inscritos em Cadastro de Reserva, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

6.6.2.2.1. Serão convocados todos os fornecedores inscritos em Cadastro de Reserva, respeitada a ordem 

de classificação, a fim de estabelecer negociação visando à manutenção dos preços originariamente 

registrados; 

6.6.2.2.2. Caso algum dos fornecedores cadastrados aceite manter o preço original, far-se-á a comunicação 

ao Detentor da Ata para que este manifeste-se definitivamente quanto a manutenção do preço registrado, 

oportunidade em que, não aceitando a manutenção, será liberado sem aplicação de penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e celebrada a Ata com o novo 

fornecedor;  

6.6.2.2.3. Caso existam fornecedores inscritos em cadastro de reserva, mas nenhum aceite manter o preço 

original, o órgão gerenciador poderá convocar os demais classificados no certame que deu origem a ata, 

seguindo a ordem de classificação, para verificar o interesse em assumir a obrigação nas mesmas condições 

originais do preço registrado; 

6.6.2.2.4. Nas hipóteses dos subitens 6.6.2.2.2 e 6.6.2.2.3 o fornecedor que aceitar a manutenção do preço 

original deverá declarar a exequibilidade da proposta em face de todos os custos inerentes ao 

fornecimento do objeto; 

6.6.2.3. Se verificada a plausibilidade do pedido e não havendo fornecedores inscritos em Cadastro de 

Reserva, proceder-se-á da seguinte forma:  

6.6.2.3.1. O órgão gerenciador poderá convocar os demais classificados no certame que deu origem a ata, 

seguindo a ordem de classificação, para verificar o interesse em assumir a obrigação nas mesmas condições 

originais do preço registrado; 

6.6.2.3.2. Na hipótese da alínea anterior, o fornecedor que aceitar a manutenção do preço original deverá 

declarar a exequibilidade da proposta em face de todos os custos inerentes ao fornecimento do objeto. 
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redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e

especificações.
6.5.1. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos precos, o Órgão Gerenciador desonerará o
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
6.5.2. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de

classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação.

6.6. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso inicialmente assumido este poderá, mediante requerimento devidamente
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro.

6.6.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro previsto
pelo caput deste artigo, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços
inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais

de aquisição, de transporte, encargos entre outros documentos pertinentes, alusivas à data da

apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento sumário do pedido.
6.6.2. De posse dos argumentos apresentados pelo Detentor da Ata quanto a necessidade de revisão do

preço registrado, o Órgão Gerenciador deverá avaliar sumariamente o pedido, a partir do que poderá
adotar as seguintes providências:

6.6.2.1. Negar, de imediato e de forma fundamentada, o pedido formulado pela Detentora da Ata
oportunidade em que a requerente deverá ser comunicada por escrito

6.6.2.2. Se verificada a plausibilidade do pedido e havendo fornecedores inscritos em Cadastro de Reserva,

proceder-se-á da seguinte forma:

6.6.2.2.1. Serão convocados todos os fornecedores inscritos em Cadastro de Reserva, respeitada a ordem
de classificação, a fim de estabelecer negociação visando à manutenção dos preços originariamente

registrados;
6.6.2.2.2. Caso algum dos fornecedores cadastrados aceite manter o preço original, far-se-á a comunicação

ao Detentor da Ata para que este manifeste-se definitivamente quanto a manutenção do preço registrado,

oportunidade em que, não aceitando a manutenção, será liberado sem aplicação de penalidade se

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e celebrada a Ata com o novo

fornecedor;
6.6.2.2.3. Caso existam fornecedores inscritos em cadastro de reserva, mas nenhum aceite manter o preço
original, o órgão gerenciador poderá convocar os demais classificados no certame que deu origem a ata,
seguindo a ordem de classificação, para verificar o interesse em assumir a obrigação nas mesmas condições

originais do preço registrado;
6.6.2.2.4. Nas hipóteses dos subitens 6.6.2.2.2 e 6.6.2.2.3 o fornecedor que aceitar a manutenção do preço
original deverá declarar a exequibilidade da proposta em face de todos os custos inerentes ao
fornecimento do obieto

6.6.2.3. Se verificada a plausibilidade do pedido e não havendo fornecedores inscritos em Cadastro de

Reserva, proceder-se-á da seguinte forma:

6.6.2.3.1. O órgão gerenciador poderá convocar os demais classificados no certame que deu origem a ata,

seguindo a ordem de classificação, para verificar o interesse em assumir a obrigação nas mesmas condições
originais do preço registrado;

6.6.2.3.2. Na hipótese da alínea anterior, o fornecedor que aceitar a manutenção do preço original deverá
declarar a exequibilidade da proposta em face de todos os custos inerentes ao fornecimento do objeto.
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6.6.2.4. Em não havendo nenhum interessado em assumir o valor da ata pelas formas previstas nos 

subitens 6.6.2.2 e 6.6.2.3, o Órgão Gerenciador poderá conceder a revisão de preços ao beneficiário 

original que a pleiteou, majorando os preços registrados de acordo com a avaliação realizada, ou liberá-lo, 

sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 

revogando a Ata;  

6.6.2.5. Não havendo êxito nas negociações para definição do novo preço ou se os licitantes não aceitarem 

o preço máximo a ser pago pela Administração após a sua avaliação, o Órgão Gerenciador cancelará a Ata 

de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e adotará as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.6.3. Se, no caso previsto pelo subitem 6.6.2.1, a Detentora da Ata requerer o cancelamento do preço 

registrado, o Órgão Gerenciador adotará o procedimento previsto pelos subitens 6.6.2.2 e 6.6.2.3. 

6.6.4. A revisão de que trata o subitem 6.6.2.4, será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, 

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições 

de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou 

fornecimento e auxiliar no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

6.7. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, o Gestor da Ata poderá, sem prejuízo 

do disposto pelos itens acima, proceder à nova licitação para a aquisição dos bens/serviços, sem que caiba 

direito de recurso. 

6.8. O órgão gerenciador deverá realizar periodicamente a avaliação quanto a manutenção da 

compatibilidade do preço registrado com aquele praticado no mercado, adotando as medidas indicadas 

nas cláusulas acima quando verificado qualquer desequilíbrio das condições econômico-financeiras, para 

mais ou para menos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. O registro da Detentora será cancelado quando:  

a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;  

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Município, sem 

justificativa aceitável;  

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou  

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021; 

d.1) Caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, e caso não seja o órgão ou entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá 

o órgão ou entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a ampla 

defesa, decidir pela manutenção do registro de preços.  

7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a” “b” e “d” acima será formalizado 
por despacho deste Município, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
7.3. O direito ao contraditório e ampla defesa antes do cancelamento do registro não impede a suspensão 
do registro até a decisão deste Município.  
7.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique ou impeça o cumprimento da ata, devidamente comprovado e 
justificado, por razão de interesse público ou a pedido do Detentor. 
7.5. A ata de registro de preços poderá ser cancelada pela detentora, quando, mediante solicitação por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a 
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6.6.2.4. Em não havendo nenhum interessado em assumir o valor da ata pelas formas previstas nos
subitens 6.6.2.2 e 6.6.2.3, o Órgão Gerenciador poderá conceder a revisão de preços ao beneficiário
original que a pleiteou, majorando os preços registrados de acordo com a avaliação realizada, ou liberá-lo,

sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados

revogando a Ata;

6.6.2.5. Não havendo êxito nas negociações para definição do novo preço ou se os licitantes não aceitarem
o preço máximo a ser pago pela Administração após a sua avaliação, o Órgão Gerenciador cancelará a Ata
de Registro de Precos, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicacão de

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e adotará as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.6.3. Se, no caso previsto pelo subitem 6.6.2.1, a Detentora da Ata requerer o cancelamento do preço
registrado, o Órgão Gerenciador adotará o procedimento previsto pelos subitens 6.6.2.2 e 6.6.2.3.
6.6.4. A revisão de que trata o subitem 6.6.2.4, será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições

de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou

fornecimento e auxiliar no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

6.7. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, o Gestor da Ata poderá, sem prejuízo

do disposto pelos itens acima, proceder à nova licitação para a aquisição dos bens/serviços, sem que caiba

direito de recurso.
6.8. o órgão gerenciador deverá realizar periodicamente a avaliação guanto a manutenção da

compatibilidade do preco registrado com aguele praticado no mercado, adotando as medidas indicadas

nas cláusulas acima quando verificado qualquer desequilíbrio das condições econômico-financeiras, para
mais ou para menos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. O registro da Detentora será cancelado quando:

a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Município, sem

justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos IIl ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021;
d.1) Caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo de vigência da ata de registro de

preços, e caso não seja o órgão ou entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá
o órgão ou entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a ampla

defesa, decidir pela manutenção do registro de preços.

7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a" "b" e "d" acima será formalizado
por despacho deste Município, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
7.3. O direito ao contraditório e ampla defesa antes do cancelamento do registro não impede a suspensão
do registro até a decisão deste Município.
7.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique ou impeça o cumprimento da ata, devidamente comprovado e
justificado, por razão de interesse público ou a pedido do Detentor.
7.5. A ata de registro de preços poderá ser cancelada pela detentora, quando, mediante solicitação por
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a
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juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas legalmente 
previstas. 
7.5.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

cláusula sexta, caso não aceitas as razões do pedido. 

7.6. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, 

desde que devidamente comprovados e justificados: 

7.6.1. por razão de interesse público; 

7.6.2. pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

7.6.3. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

7.7. Os preços registrados consideram-se extintos quando forem utilizados todos os quantitativos 

constantes do instrumento para cada item. 

7.8. Ocorrendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços por qualquer dos motivos indicados neste 
instrumento, reserva-se ao órgão contratante o direito de convidar os demais proponentes inscritos no 
Cadastro de Reserva, ou em não havendo, os demais classificados, seguindo a ordem de classificação. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1. As despesas decorrentes com a aquisição desta licitação correrão por conta dos recursos da Secretarias 
Municipais. 
 

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  

9.1.  O fornecedor entregará os serviços nas seguintes condições: 
9.1.1. Somente poderão ser considerados para efeito de recebimento e pagamento, os serviços 
efetivamente executados pela contratada e aprovados pela fiscalização, respeitada a rigorosa 
correspondência com este Termo previamente aprovado pelo contratante e ao instrumento contratual; 
9.1.2. O recebimento dos serviços será baseado em relatórios periódicos elaborados pela contratada, 
registrando os elementos necessários à discriminação e determinação dos serviços efetivamente 
executados; 
9.1.3. A discriminação dos serviços considerados no recebimento deverá respeitar rigorosamente o 
estipulado neste Termo de Referência, a ata de registro de preço/contrato e aos critérios de pagamento; 
9.1.4. O contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela contratada com base no 
recebimento dos serviços aprovados pela fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas na ata de 
registro preços/contrato. 
9.1.5. O recebimento dos serviços executados pela contratada será efetivado mediante uma inspeção 
realizada pela fiscalização, mediante a entrega do relatório de execução dos serviços previstos neste Termo 
de Referência; 
9.1.6. Nesta inspeção, a fiscalização deverá indicar as eventuais correções e complementações, caso 
existam, consideradas necessárias ao recebimento dos serviços. 
9.1.7. Todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, ficarão sobre a responsabilidade do fornecedor, 
tais como: transporte (inclusive frete), seguro contra todos os riscos existentes, garantia tributos de 
qualquer natureza, sendo que aqueles que não forem transcritos, serão considerados como já constantes 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Termo de Referência; 
9.1.8. A Prefeitura se reserva ao direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação posterior de 
irregularidade no objeto. 
9.1.9. A contratada deverá entregar os itens solicitados devidamente em perfeitas condições de uso para 
os fins a qual se destina. 
9.1.10. A contratada será responsável por quaisquer custos adicionais relacionados ao fornecimento dos 

objetos. 
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juízo do MuNicípio, guando comprovada a ocorrência de gualquer das hipóteses previstas legalmente
previstas.
7.5.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na
cláusula sexta, caso não aceitas as razões do pedido.
7.6. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador,
desde que devidamente comprovados e justificados:

7.6.1. por razão de interesse público;
7.6.2. pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou
7.6.3, a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forca maior.

7.7. Os preços registrados consideram-se extintos quando forem utilizados todos os quantitativos
constantes do instrumento para cada item.

7.8. Ocorrendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços por qualquer dos motivos indicados neste
instrumento, reserva-se ao órgão contratante o direito de convidar os demais proponentes inscritos no
Cadastro de Reserva, ou em não havendo, os demais classificados, seguindo a ordem de classificação.

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
8.1. As despesas decorrentes com a aquisição desta licitação correrão por conta dos recursos da Secretarias
Municipais.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
9.1. O fornecedor entregará os serviços nas seguintes condições:
9.1.1. Somente poderão ser considerados para efeito de recebimento e pagamento, os serviços
efetivamente executados pela contratada e aprovados pela fiscalização, respeitada a rigorosa
correspondência com este Termo previamente aprovado pelo contratante e ao instrumento contratual;
9.1.2. O recebimento dos serviços será baseado em relatórios periódicos elaborados pela contratada
registrando os elementos necessários à discriminação e determinação dos serviços efetivamente
executados;
9.1.3. A discriminação dos serviços considerados no recebimento deverá respeitar rigorosamente o
estipulado neste Termo de Referência, a ata de registro de preço/contrato e aos critérios de pagamento;
9.1.4. O contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela contratada com base no

recebimento dos serviços aprovados pela fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas na ata de
registro preços/contrato.
9.1.5. O recebimento dos servicos executados pela contratada será efetivado mediante uma inspecão
realizada pela fiscalização, mediante a entrega do relatório de execução dos serviços previstos neste Termo
de Referência;
9.1.6. Nesta inspeção, a fiscalização deverá indicar as eventuais correções e complementações, caso
existam, consideradas necessárias ao recebimento dos serviços.
9.1.7. Todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, ficarão sobre a responsabilidade do fornecedor.
tais como: transporte (inclusive frete), seguro contra todos os riscos existentes, garantia tributos de
qualquer natureza, sendo que aqueles que não forem transcritos, serão considerados como já constantes
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Termo de Referência;
9.1.8. A Prefeitura se reserva ao direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação posterior de
irregularidade no objeto.

9.1.9. A contratada deverá entregar os itens solicitados devidamente em perfeitas condições de uso para
os fins a qual se destina.
9.1.10. A contratada será responsável por quaisquer custos adicionais relacionados ao fornecimento dos
objetos.
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9.2. Da Forma de Prestação dos Serviços Conforme Objeto:  

9.2.1. A prestação dos serviços deverá ser realizada na estrutura física e operacional da contratante, por 

pessoal competente, uma vez que as necessidades a serem atendidas são de usos ininterrupto em diversas 

atividades administrativas, sendo em muitos casos, ligados a serviços essenciais. 

9.2.2.A execução dos serviços deve empregar materiais adequados e condizentes com boa técnica, bem 

como ser realizada em conformidade com as determinações das normas da ANVISA, ABNT e dispositivos 

previstos em leis específicas. Os serviços devem ser executados por técnicos habilitados, em contingente 

suficiente para atender à demanda, utilizando ferramentas e equipamentos apropriados, de acordo com as 

recomendações do fabricante, de modo a garantir a conservação da vida útil dos equipamentos e seu 

perfeito funcionamento. 

9.2.3. Os técnicos deverão se apresentar sempre uniformizados, devendo ostentar de forma bem visível, o 

crachá da empresa. 

9.2.4. Sempre que solicitado a contratada deverá fazer a limpeza, manutenção preventiva e ou corretiva, 

se necessário, em todos os equipamentos objeto deste Termo de Referência, com o fim de assegurar 

regularidade no funcionamento dos mesmos. 

9.2.5. A contratada deverá emitir relatório técnico circunstanciado, mencionando a situação dos 

equipamentos e as ocorrências verificadas, assim como as providências adotadas na execução dos serviços, 

contendo inclusive a relação das peças substituídas, as quais deverão ser obrigatoriamente originais, 

devendo o relatório ser assinado pelo responsável técnico dos serviços e entregue ao fiscal do contrato 

para autorização dos serviços. 

 

9.3. Prazo de Entrega e Local de Entrega dos Produtos/Serviços  

9.3.1. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento 

da ordem de serviço, sob pena de multa em caso de descumprimento. 

9.3.2.O Serviço será executado no município de Araputanga. 

9.3.3. Horários de atendimento: 

 07h00min às 11h00min 

 13h00min às 17h00min 

 Finais de semana, se necessário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

10.1. Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 

omisso ou duvidoso não previsto nesta Ata de Registro de Preços e tudo o mais que se relacione com o 

objeto desta Ata de Registro de Preços, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na 

contratação. 

10.2. A fiscalização da realização do objeto do contrato será exercida por um representante do Município, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto do presente contrato.  

10.3. A Fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da DETENTORA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante emprego de material inadequado ou 

de qualidade inferior, ou ainda de defeitos na prestação dos serviços e, na ocorrência destas, não implica 

corresponsabilidade do Município ou de seus agentes e prepostos. 

10.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal devem ser encaminhadas à autoridade 

administrativa superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 
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9.2. Da Forma de Prestacão dos Serviços Conforme Objeto:
9.2.1. A prestação dos serviços deverá ser realizada na estrutura física e operacional da contratante, por

pessoal competente, uma vez que as necessidades a serem atendidas são de usos ininterrupto em diversas

atividades administrativas, sendo em muitos casos, ligados a serviços essenciais.
9.2.2.A execução dos serviços deve empregar materiais adequados e condizentes com boa técnica, bem

como ser realizada em conformidade com as determinações das normas da ANvisA, ABNT e dispositivos
previstos em leis específicas. Os serviços devem ser executados por técnicos habilitados, em contingente

suficiente para atender à demanda, utilizando ferramentas e equipamentos apropriados, de acordo com as
recomendações do fabricante, de modo a garantir a conservação da vida útil dos equipamentos e seu
perfeito funcionamento.

9.2.3. Os técnicos deverão se apresentar sempre uniformizados, devendo ostentar de forma bem visível, o

crachá da empresa.
9.2.4. Sempre que solicitado a contratada deverá fazer a limpeza, manutenção preventiva e ou corretiva

se necessário, em todos os equipamentos objeto deste Termo de Referência, com o fim de assegurar

regularidade no funcionamento dos mesmos.
9.2.5. A contratada deverá emitir relatório técnico circunstanciado, mencionando a situação dos

equipamentos e as ocorrências verificadas, assim como as providências adotadas na execução dos serviços,

contendo inclusive a relação das peças substituídas, as quais deverão ser obrigatoriamente originais,

devendo o relatório ser assinado pelo responsável técnico dos serviços e entregue ao fiscal do contrato
para autorizacão dos servicos.

9.3. Prazo de Entrega e Local de Entrega dos Produtos/Serviços

9.3.1. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento

da ordem de serviço, sob pena de multa em caso de descumprimento.
9.3.2.o Serviço será executado no município de Araputanga.
9.3.3. Horários de atendimento:

. 07h00min às 11h00min

• 13h00min às 17h00min

- Finais de semana, se necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA  DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

10.1. Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular,
omisso ou duvidoso não previsto nesta Ata de Registro de Preços e tudo o mais que se relacione com o

objeto desta Ata de Registro de Preços, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
10.2. A fiscalização da realização do objeto do contrato será exercida por um representante do Município,
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto do presente contrato.

10.3. A Fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da DETENTORA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante emprego de material inadequado ou

de qualidade inferior, ou ainda de defeitos na prestação dos serviços e, na ocorrência destas, não implica

corresponsabilidade do Município ou de seus agentes e prepostos.

10.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal devem ser encaminhadas à autoridade
administrativa superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
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10.5. Caberá ao Fiscal, além das que perfazem na Lei nº 14.133/2021, as seguintes prerrogativas:  

a) Requisitar o fornecimento do produto mediante correio eletrônico (e-mail), ofício ou outro documento; 

b) Efetuar as devidas conferências;  

c) Verificar eventuais falhas, erros ou o não cumprimento de exigências estabelecidas nesta ARP 

solicitando, se couber, a imediata correção por parte da Detentora;  

d) Comunicar o cometimento de falhas pela Detentora que impliquem comprometimento do fornecimento 

do produto para aplicação de penalidades previstas;  

e) Conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela Detentora, encaminhando-a diretamente ao Departamento 

responsável; 

f) Outras atribuições pertinentes à contratação ou que lhe forem conferidas pelo Município. 

10.6. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle 

a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, 

esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao 

cumprimento do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

11.1. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, descrição do produto (com detalhes), 

o número e o nome do Banco, Agência e número da conta corrente onde deverá ser feito o pagamento, 

via ordem bancária.  

11.2. O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação dos seguintes documentos:  

I) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

Contratada, consistindo em certidões ou documento equivalente, emitidos pelos órgãos competentes e 

dentro dos prazos de validade expresso nas próprias certidões ou documentos e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

11.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Município de Araputanga/MT, com o endereço 

Rua Antenor Mamedes, nº 911, Centro, Araputanga/MT, e deverão ser entregues no local indicado pela 

CONTRATANTE.  

11.4. O pagamento efetuado à CONTRATADA não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 

fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e validade, nem implicará aceitação 

definitiva do fornecimento.  

11.5. Deverá apresentar a Nota Fiscal de entrada do produto no ato da liquidação, procedimento de 

conferência.  

11.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  

11.7. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas pelo 

Departamento responsável ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.  

11.8. Nenhum pagamento será efetuado à empresa CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 

monetária;  

11.9. O Município não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem 

como, os que forem negociados com terceiros por intermédio de operação de FACTORING.  

11.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da CONTRATADA.  

11.11. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da regularidade documental.  
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10.5. Caberá ao Fiscal. além das gue perfazem na Lei nº 14.133/2021, as seguintes prerrogativas:
a) Requisitar o fornecimento do produto mediante correio eletrônico (e-mail), ofício ou outro documento;
b) Efetuar as devidas conferências;

c) Verificar eventuais falhas, erros ou o não cumprimento de exigências estabelecidas nesta ARP

solicitando, se couber, a imediata correção por parte da Detentora;

d) Comunicar o cometimento de falhas pela Detentora que impliquem comprometimento do fornecimento
do produto para aplicação de penalidades previstas;

e) Conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela Detentora, encaminhando-a diretamente ao Departamento
responsável;

f) Outras atribuições pertinentes à contratação ou que lhe forem conferidas pelo Município.
10.6. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle

a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações
esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao
cumprimento do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

11.1. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, descrição do produto (com detalhes)
o número e o nome do Banco, Agência e número da conta corrente onde deverá ser feito o pagamento,
via ordem bancária.
11.2. O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação dos seguintes documentos:

I) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da

Contratada, consistindo em certidões ou documento equivalente, emitidos pelos órgãos competentes e
dentro dos prazos de validade expresso nas próprias certidões ou documentos e Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
11.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Município de Araputanga/MT, com o endereço
Rua Antenor Mamedes, nº 911, Centro, Araputanga/MT, e deverão ser entregues no local indicado pela
CONTRATANTE.

11.4. O pagamento efetuado à CoNTRATADA não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao
fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e validade, nem implicará aceitação
definitiva do fornecimento

11.5. Deverá apresentar a Nota Fiscal de entrada do produto no ato da liquidação, procedimento de

conferência.

11.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
11.7. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas pelo

Departamento responsável ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

11.8. Nenhum pagamento será efetuado à empresa CONTRATADA enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização

monetária;
11.9. O Município não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem

como, os que forem negociados com terceiros por intermédio de operação de FAcToRiNG.
11.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de
responsabilidade da CONTRATADA.
11.11. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da regularidade documental.

CNPJ: 15.023.914/0001-45
araputanga.mt.gov.br Rua Antenor Mamedes, 911, Centro - Araputanga/MT



 

P. M. A – MT 

FLS.________ 

_________ 
RUBRICA 

11.12. O pagamento será em até 15 (quinze) dias da entrada da Nota fiscal/Fatura no departamento 

responsável, de acordo com a Nota de Empenho e a Nota de Autorização de Despesa, após o atesto pela 

fiscalização do recebimento pelo Município, observado o cronograma de pagamento estabelecido pela 

Prefeitura Municipal, em conformidade com artigo 141 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

11.13. Na emissão de Notas Fiscais para pagamento, a CONTRATADA deverá observar: 

11.13.1. O disposto na legislação tributária nacional, estadual e do município de Araputanga/MT; e 

11.13.2. As regras de retenção do Imposto de Renda dispostas na Instrução Normativa nº RFB nº 1234, de 

11 de janeiro de 2012 e na legislação do Município de Araputanga/MT. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 

12.1. Das Obrigações do Munícipio: 
12.1.1 Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas com o objeto deste Termo de 

Referência; 

12.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com a ata de 

registro de preços/contrato e seus anexos; 

12.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

12.1.4. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega dos objetos deste termo de referência, 

conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

12.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas em lei e na ata de registro de preços/contrato, quando 

for o caso; 

12.1.6. Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas com o objeto do presente termo de 

referência; 

12.1.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a legislação 

vigente; 

12.1.8. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

12.1.9. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento das 

obrigações assumidas pela contratada, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 

as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas; 

12.1.10. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e demais 

instrumentos que instruem a contratação; 

12.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 

Contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

 

12.2. Das Obrigações da Contratada: 
12.2.1.  Praticar todos os preços dispostos na sua proposta e efetuar a prestação do serviço conforme as 
solicitações; 

12.2.2. Cumprir a prestação de serviço nos horários estabelecidos e prazos estabelecidos. 

12.2.3. Fornecer, durante toda a execução do contrato, a prestação de serviço com menores preços 
disponíveis no momento da contratação. 
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11.12. O pagamento será em até 15 (quinze) dias da entrada da Nota fiscal/Fatura no departamento

responsável, de acordo com a Nota de Empenho e a Nota de Autorização de Despesa, após o atesto pela

fiscalizacão do recebimento pelo Município, observado o cronograma de pagamento estabelecido pela
Prefeitura Municipal, em conformidade com artigo 141 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

11.13. Na emissão de Notas Fiscais para pagamento, a CONTRATADA deverá observar:
11.13.1. O disposto na legislação tributária nacional, estadual e do município de Araputanga/MT; e

11.13.2. As regras de retenção do Imposto de Renda dispostas na Instrução Normativa nº RFB nº 1234, de
11 de janeiro de 2012 e na legislação do Município de Araputanga/MT.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DAS OBRIGACÕES

12.1. Das Obrigações do Munícipio:
12.1.1 Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas com o objeto deste Termo de

Referência;
12.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com a ata de

registro de preços/contrato e seus anexos;
12.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
12.1.4. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega dos objetos deste termo de referência

conforme ajuste representado pela nota de empenho;

12.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas em lei e na ata de registro de preços/contrato, quando

for o caso;
12.1.6. Fornecer à CoNTRATADA todas as informações relacionadas com o objeto do presente termo de

referência;
12.1.7. Efetuar o pagamento a CoNTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a legislação

vigente;
12.1.8. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021;

12.1.9. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento das
obrigacões assumidas pela contratada, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando

as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas;
12.1.10. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e demais

instrumentos que instruem a contratação;
12.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela

Contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

12.2. Das Obrigações da Contratada:
12.2.1. Praticar todos os preços dispostos na sua proposta e efetuar a prestação do serviço conforme as
solicitações;

12.2.2. Cumprir a prestação de serviço nos horários estabelecidos e prazos estabelecidos.

12.2.3. Fornecer, durante toda a execução do contrato, a prestação de serviço com menores preços
disponíveis no momento da contratação.
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12.2.4. A CONTRATADA deverá fornecer todos os instrumentos, ferramentas e mão de obra necessária à 
execução dos serviços contratados, sem nenhum ônus adicional. 

12.2.5. Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seus prepostos, podendo a contratante solicitar a 
substituição de qualquer técnico cuja permanência seja, a critério da contratante, considerada inadequada 
na área de trabalho; 

12.2.6. Zelar para que seus prepostos envolvidos na prestação dos serviços contratados se apresentem 
convenientemente trajados e devidamente identificados. 

12.2.7. Orientar o contratante quanto ao melhor uso dos equipamentos. 

12.2.8. Manter técnicos habilitados em serviço. 

12.2.9. Ter responsabilidade técnica pelos serviços realizados. 

12.2.10. Responsabilizar-se pela estreita observância das normas de segurança interna, bem como atender 
as normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros exigidos em lei, na 
condição de única responsável por acidentes e danos que eventualmente causar as pessoas físicas e 
jurídicas direta ou indiretamente envolvidas na execução dos serviços. 

12.2.11. A CONTRATADA não poderá subcontratar, sob nenhum pretexto ou hipótese, os serviços objeto 
deste Termo Referência. 

12.2.12. Executar os serviços conforme o estabelecido no contrato e de acordo com as necessidades do 
contratante, devendo ainda fiscalizar o nível de qualidade, visando manter a eficiência e eficácia dos 
serviços prestados. 

12.2.13. Executar os serviços com equipamentos e vestuários apropriados, respeitando as normas 
referente a segurança e acidentes de trabalho. 

12.2.14. A Contratada se obriga a executar os serviços de entrega dos produtos/serviços de acordo com os 
prazos e critérios estipulados, em dias, local e quantidade determinados, de acordo com a necessidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa o detentor que cometer quaisquer das condutas previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

13.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata de Registro de Preços; 

13.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata de Registro de Preços que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. dar causa à inexecução total do contrato/Ata de Registro de Preços; 

13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

13.1.6. não celebrar o contrato/Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato/Ata de Registro de Preços; 

13.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/Ata de Registro 

de Preços; 

13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

13.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

13.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
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12.2.4. A CoNTRATADA deverá fornecer todos os instrumentos, ferramentas e mão de obra necessária à
execução dos serviços contratados, sem nenhum ônus adicional.
12.2.5, Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seus prepostos, podendo a contratante solicitar a
substituição de qualquer técnico cuja permanência seja, a critério da contratante, considerada inadequada
na área de trabalho;
12.2.6. Zelar para que seus prepostos envolvidos na prestação dos serviços contratados se apresentem
convenientemente trajados e devidamente identificados.
12.2.7. Orientar o contratante quanto ao melhor uso dos equipamentos.
12.2.8. Manter técnicos habilitados em serviço.
12.2.9. Ter responsabilidade técnica pelos serviços realizados.

12.2.10. Responsabilizar-se pela estreita observância das normas de segurança interna, bem como atender
as normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros exigidos em lei, na
condição de única responsável por acidentes e danos que eventualmente causar as pessoas físicas e
jurídicas direta ou indiretamente envolvidas na execução dos serviços.

12.2.11. A CoNTRATADA não poderá subcontratar, sob nenhum pretexto ou hipótese, os serviços objeto
deste Termo Referência.

12.2.12. Executar os serviços conforme o estabelecido no contrato e de acordo com as necessidades do
contratante, devendo ainda fiscalizar o nível de qualidade, visando manter a eficiência e eficácia dos
serviços prestados.

12.2.13. Executar os serviços com equipamentos e vestuários apropriados, respeitando as normas
referente a seguranca e acidentes de trabalho.
12.2.14. A Contratada se obriga a executar os serviços de entrega dos produtos/serviços de acordo com os
prazos e critérios estipulados, em dias, local e quantidade determinados, de acordo com a necessidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES

13.1. Comete infração administrativa o detentor que cometer quaisquer das condutas previstas no art. 155
da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:

13.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata de Registro de Preços;
13.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata de Registro de Preços que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
13.1.3. dar causa à inexecução total do contrato/Ata de Registro de Preços;
13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
13.1.6. não celebrar o contrato/Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato/Ata de Registro de Preços;
13.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/Ata de Registro

de Preços;
13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
13.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
13.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
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13.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).  

13.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, que será 

aplicada considerando as seguintes proporções: 

13.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução 

de serviços/obras, calculado sobre o valor do contrato, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos 

por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

13.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem anterior, 

sobre o valor da contratação, em caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 20% 

(vinte por cento) do valor total da avença; 

13.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

13.3.1. Advertência, pela falta o subitem 13.1.1, quando não se justificar penalidade mais grave; 

13.3.2. Multa Compensatória de: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, nos casos 

previstos nos subitens 13.1.1, 13.1.4 e 13.1.6; 

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor da contratação, nos casos previstos nos 

subitens 13.1.3, 13.1.5, 13.1.7; 

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor da contratação, nos casos previstos 

nos subitens 13.1.2 e de 13.1.8 a 13.1.12. 

13.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 13.1.2 

a 13.1.7 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

13.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 13.2 não impede a aplicação da multa compensatória 

prevista pelo item 13.3.2 desta Ata. 

13.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

13.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa 

do contratado/detentor da ata. 

13.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas contidas 

na Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação regulamentar. 

13.10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas – Tribunal de Contas Mato 

Grosso (TCE) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, 

sem prejuízo das demais cominações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

14.1. À execução da presente Ata de Registro de Preços e aos casos omissos aplicam-se as disposições 

contidas na Lei n° 14.133/2021, e suas alterações, bem como as normas municipal que a regulamentam, 
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13.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

13.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, que será

aplicada considerando as seguintes proporções:

13.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução

de serviços/obras, calculado sobre o valor do contrato, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos

por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

13.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem anterior,

sobre o valor da contratação, em caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 20%

(vinte por cento) do valor total da avença;

13.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
13.3.1. Advertência, pela falta o subitem 13.1.1, quando não se justificar penalidade mais grave;
13.3.2. Multa Compensatória de:

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, nos casos

previstos nos subitens 13.1.1, 13.1.4 e 13.1.6;
b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor da contratação, nos casos previstos nos
subitens 13.1.3.13.1.5.13.1.7

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor da contratação, nos casos previstos

nos subitens 13.1.2 e de 13.1.8 a 13.1.12.

13.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 13.1.2

a 13.1.7 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

13.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

13.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 13.2 não impede a aplicação da multa compensatória

prevista pelo item 13.3.2 desta Ata.
13.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

13.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração Pública.

13.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa

do contratado/detentor da ata

13.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas contidas

na Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação regulamentar.

13.10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas - Tribunal de Contas Mato

Grosso (TcE) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período,

sem prejuízo das demais cominações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
14.1. À execução da presente Ata de Registro de Preços e aos casos omissos aplicam-se as disposições

contidas na Lei n° 14.133/2021, e suas alterações, bem como as normas municipal que a regulamentam,
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RUBRICA 

Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), Lei Federal n.º 8.078/1990 

e demais legislações aplicáveis ao caso. 

14.2. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 

serão feitas sempre por escrito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de apostilamento, 
lavratura de Contrato Administrativo e posteriores termos aditivo, caso necessário. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE 

16.1. Caberá ao ÓRGÃO GESTOR providenciar a publicação do extrato desta Ata de Registro de Preços e de 
seus eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações, sítio oficial da internet e Diário Oficial de 
Contas – TCE/MT, observados os prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 
16.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, correrão por 
conta do CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Araputanga Estado de Mato Grosso, para dirimir questões oriundas 
desta Ata de Registro de Preços, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

Araputanga – MT, 17 de abril de 2025. 

 
 
 
 

ENILSON DE ARAÚJO RIOS 
Prefeito Municipal  

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 
 
 

JEIEL LUCAS FREITAS BORGES DA SILVA   
CNPJ nº 40.516.672/0001-79 

 Jeiel Lucas Freitas Borges Da Silva 
CPF nº  

FORNECEDOR  
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RUBRICA

Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Protecão de Dados Pessoais — LGPD), Lei Federal n.º 8.078/1990
e demais legislações aplicáveis ao caso.

14.2. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata,
serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de apostilamento,
lavratura de Contrato Administrativo e posteriores termos aditivo, caso necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE
16.1. Caberá ao ÓRGÃO GESTOR providenciar a publicação do extrato desta Ata de Registro de Preços e de
seus eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações, sítio oficial da internet e Diário Oficial de
Contas - TCE/MT, observados os prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/2021.
16.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, correrão por
conta do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  DO FORO
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Araputanga Estado de Mato Grosso, para dirimir questões oriundas
desta Ata de Registro de Preços, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Araputanga — MT, 17 de abril de 2025.

ENILSON DE ARAÚJO RIOS
Prefeito Municipal

ÓRGÃO GERENCIADOR

JEIEL LUCAS FREITAS BORGES DA SILV
CNPJ nº 40.516.672/0001-7s

Jeiel Lucas Freitas Borges Da Silva
CPF nº

FORNECEDOR
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